[bookmark: _Hlk214740315]35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.
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PROJETO DE LEI 1209/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 299

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) - Obrigado, Senhor Secretário. Está trabalhando demais, o Secretário, hoje.
Projeto de Lei 1209/2025, Poder Executivo, Mensagem 299, também falta parecer. Mais uma vez, Deputado Jean, por gentileza, precisamos do seu apoio com a relatoria do projeto.

O SR. EDEVALDO NEVES (3º Secretário) - Eu estou trabalhando mais do que os dois secretários: da Sejus e da PM (Polícia Militar), o Marcus Rito e o Braguin. Estou trabalhando mais do que os dois, que os dois só sabem viajar.

O SR. JEAN OLIVEIRA - Projeto de Lei 1209/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária Fundo Previdenciário Capitalizado do Iperon - Funprecap, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE-RO, até o valor de R$ 15.201.458,12.”.
O projeto encontra-se regimentalmente e constitucionalmente adequado. Portanto, somos de parecer favorável.

O SR. ALAN QUEIROZ (Presidente) – Parabéns Deputado, obrigado mais uma vez.
Coloco em discussão o parecer. Está encerrada a discussão. Em votação. Deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.

